ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

Pelo presente instrumento, de um lado SINDICATO TRABALHADORES DA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO MOBILIARIA DE GOVERNADOR VALADARES, inscrita no CNPJ sob o nº 20.623.336/0001-18 com base territorial no município de Governador Valadares, representada pelos seus diretores Geraldo Soares da Silva, carteira de identidade nº M​2.217.905, CPF nº 152.144.436-68, presidente Januário Braga, portador da carteira de identidade nº M -2.986.492, CPF nº 462.372.836-68, e de outro lado a CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A, estabelecida na Av. Rio Branco, 156 grupo 3037, Centro - Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 33.412.792/0001-60, representada pelo Sr. Tito A Avelino Rangel, portador da carteira de identidade nº 10807-6ª R, CPF nº 108.369.346-87, tem entre si justo e combinado, celebrar o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO nos termos do artigo 611 e seguintes da consolidação das leis do trabalho nas seguintes cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DATA BASE

A data base da categoria representa será 1° de Maio

CLÁUSULA SEGUNDA - Piso Salarial

A partir da data de assinatura deste ACORDO COLETIVO DE TRABALHO fica estabelecido o piso salarial de R$ 382,80(trezentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos) para eletricista,     R$ 563,20 (quinhentos e sessenta e três reais e vinte centavos) para eletricista montador e        R$ 470,80 (quatrocentos e setenta reais e oitenta centavos) para motorista de munck.

Parágrafo Único:

Não há piso salarial ou qualquer outra referência dessa natureza para os trabalhadores não ligados diretamente à produção.

CLÁUSULA TERCEIRA - HORAS EXTRAS

Quando, por necessidade de serviços, os trabalhadores realizarem serviços em jornada suplementar, às horas extras efetivamente laboradas serão remuneradas com os adicionais legais, da seguinte forma:

· 60% (sessenta por cento) sobre o valor da hora normal de trabalho, para os serviços realizados em dias úteis;

· 80% (oitenta por cento) sobre o valor da hora normal de trabalho, para os serviços realizados em domingos e feriados.

CLÁUSULA QUARTA - BANCO DE HORAS

Fica convencionado neste instrumento a adoção pela empresa e empregados ora representados pelo Sindicato Trab. Const. Mob. Governador Valadares, do sistema de "BANCO DE HORAS", nos moldes do que dispõe o artigo 59 da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei nO9.601, de 21.01.98, pelo que a empresa poderá implantar o sistema de "Banco de Horas"; que vigorará com o seguinte critério:

I - A empresa deverá protocolar, junto ao sindicato laboral com, no mínimo, 48 horas de antecedência, o termo de adesão ao banco de horas, que integra o presente acordo coletivo de trabalho, sob a forma de anexo, devidamente preenchido e subscrito, informando o prazo ou a periodicidade da prorrogação, que não poderá exceder o interregno de 180 dias.

II - Ficará limitado em 48 horas o saldo credor do banco de horas, sendo que as horas que ultrapassarem este limite serão pagas na folha de pagamento do mês.

III - Afixação no quadro de avisos de comunicado aos empregados no mesmo prazo.

Parágrafo Primeiro - ao final de cada mês, a empresa afixará no quadro de avisos o demonstrativo do saldo de cada empregado, assinalando o seu crédito/débito de horas.

Parágrafo Segundo - o saldo crédito/débito do empregado no banco de horas poderá ser acertado da seguinte forma:

1) quando o saldo credor:

a) com a redução da jornada diária,

b) Com a supressão do trabalho em dias da semana, 

c) Mediante folgas adicionais,

d) Através do prolongamento das férias

2) quanto ao saldo devedor

a) pela prorrogação da jornada diária, 

b) pelo trabalho aos sábados.

IV - Poderá, também, o saldo credor ser acertado com folgas coletivas inclusive nos dias "pontes" em véspera de feriados. Nesse caso, a empresa dará ciência ao sindicato Iaboral e aos empregados, na forma do item I, do Parágrafo Primeiro, desta cláusula.

v - No caso da empresa conceder prazo maior de férias coletivas a qual teria direito o empregado, essa parcela a maior será objeto de compensação por meio do banco de horas.
Parágrafo Terceiro - O acertamento do crédito/débito de horas dar-se-á normalmente quando do esgotamento do prazo de duração deste acordo, observando seguinte:

I - Havendo crédito por parte do empregado, o saldo será pago com o acréscimo de horas extraordinárias.

II - No caso de rescisão contratual será antecipado o acertamento do saldo crédito/débito, aplicando-se o item I na hipótese de existir crédito em favor do empregado. Existindo débito, este será reduzido das verbas rescisórias.

CLÁUSULA QUINTA - REGISTRO DE PONTOS

A empresa na forma do que dispõem a Portaria nº 1.120, de 08/11/95, poderá adotar sistemas alternativos de registro de ponto para o apontamento das horas trabalhadas, nos escritórios e nos canteiros de obras, desde que apresente aos trabalhadores os respectivos documentos para que aponham a sua assinatura e, desta forma, ateste o número de horas apontadas, antes de efetuado o respectivo pagamento.

Fica a empresa autorizada a adotar o sistema de controle de ponto eletrônico para todos os empregados nos termos da Portaria MTB 1.120 de 08.11.95.

CLÁUSULA SEXTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

A vigência do Contrato de Experiência não ultrapassará o prazo de 90 (noventa) dias.

Nos casos de readmissão de Empregado, com prazo inferior a 06 (seis) meses para a mesma Função anteriormente exercida, não será celebrado Contrato de Experiência.

CLÁUSULA SÉTIMA - ANOTAÇÕES NA CTPS

A empresa deverá fazer as devidas anotações nas Carteiras Profissionais dos trabalhadores no que diz respeito aos cargos exercidos, promoções, férias e demais anotações exigidas por Lei, não podendo reter a Carteira Profissional por mais de 48 (quarenta e oito) horas e nem anotar nas mesmas os atestados médicos apresentados pelo Trabalhador.

Parágrafo Único:

Os contratos de experiência deverão ser anotados na CTPS do Trabalhador, bem como as suas prorrogações para todos os efeitos.

CLÁUSULA OITAVA - PLANO DE SEGURO EM GRUPO

A empresa oferecerá um plano de seguro de vida em grupo, totalmente ou parcialmente subsidiado aos seus Trabalhadores, cobrindo acidentes pessoais, invalidez permanente e morte natural ou acidental.

Parágrafo Primeiro:

Na hipótese de o trabalhador optar pelo seguro, o subsidio da empresa no prêmio não poderá ser inferior a 3% (três por cento), ficando a empresa autorizada ao desconto em folha de pagamento da parcela do prêmio correspondente à participação do trabalhador. Caso a empresa deseje, poderá se servir dos serviços da seguradora conveniada com o Sindicato Profissional.

Parágrafo Segundo:

Quando o plano de seguro for inteiramente gratuito, para o trabalhador, torna-se automática a sua adesão ao mesmo, independente de formalização em qualquer documento especifico para tal fim.

CLÁUSULA NONA - MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR

A empresa aplicará as normas contidas na NR-18, de acordo com as características de local de trabalho e adotará as medidas de proteção, prioritamente de ordem coletiva e, supletivamente de ordem individual, em relação às condições de trabalho, incluindo higiene de instalações sanitárias e segurança dos trabalhadores, inclusive dos subcontratados. Por ocasião da admissão, será ministrado ao trabalhador treinamento adequado sobre a utilização dos equipamentos de proteção individual e coletivo, necessários ao exercício de cada uma das atribuições; bem como lhe dará conhecimento dos programas de prevenção desenvolvidos na própria Empresa.

Parágrafo Primeiro:

A empresa fornecerá, gratuitamente, a todos os seus trabalhadores, os Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I) , comprometendo-se, os mesmos a usá-Ios e conservá-Io, observadas por ambas as partes as disposições legais vigentes.

Parágrafo Segundo:

É obrigação do trabalhador obedecer às normas de medicina e, higiene e segurança do trabalho, sendo que a recusa na utilização dos EPI's fornecidos levará punição compatível na forma da Lei.

Parágrafo Terceiro:

A empresa fornecerá uniforme na forma da NR-18 para todos os trabalhadores da área de produção. Para os demais trabalhadores este fornecimento ficará sujeito à opção dos mesmos. Os trabalhadores ficarão obrigados a zelar pelos uniformes de forma adequada e arcarão com os custos decorrentes do seu uso indevido.

Parágrafo Quarto

Quando as condições de trabalho forem comprovadamente consideradas inseguras, segundo as normas de segurança do trabalho deverá informar ao setor de segurança do trabalho, que tomará as devidas provedências, a fim de reduzir as causas de possíveis acidentes, antes di início dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA – REFEITÓRIO / ALIMENTAÇÃO

A empresa deverá estar dotadas de refeitórios nos padrões exigidos pela legislação em vigor, com fornecimento de alimentação do trabalhador, conforme preceituam as normas instituídas pelo Governo Federal referente ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), devendo cobrar tão somente 1% (um por cento) do valor correspondente a uma refeição. (“quentinha)”.

a) A empresa fornecerá, gratuitamente, café da manhã aos Trabalhadores nos canteiros de obras para aqueles que se apresentarem até 15 (quinze) minutos antes da hora do início do expediente, composto de pão com manteiga ou pão com ovo, e 1 (um) copo de 300 ml de café com leite.

b) A empresa fornecerá aos seus trabalhadores alojados, café da manhã, almoço e jantar nos dias de sábados, domingos e feriados, desde que os trabalhadores cumpram os horários preestabelecidos pela empresa para refeições, podendo descontar até 1% (um por cento) de cada refeição). (“quentinha”).

c) A empresa se obriga a fornecer água filtrada e própria para o consumo aos seus trabalhadores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CIPA


A empresa organizará e manterá em funcionamento uma Comissão de Prevenção de Acidentes – CIPA , na forma estabelecida pelas Nrs 05 e 18 (portaria 3.214/78).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PRIMEIROS SOCORROS

A empresa manterá a sua obra equipada com material necessário à prestação de primeiros socorros médicos, para atender o Trabalhador eventualmente acidentado, caso necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXAMES MÉDICOS

Nas atividades e operações previstas na NR-15, os exames médicos serão realizados semestralmente, acompanhados de exames complementares específicos, sempre eu o Trabalhador estiver exposto a qualquer agente agressivo ou insalubre, em níveis acima dos limites de tolerância comprovados por laudo, na forma estabelecida na norma legal.

Parágrafo Primeiro:

O médico da Empresa ou do convênio mantido pela empresa, deverá fazer a notificação prevista no Artigo 169 da CLT em relação à doença profissional ou de sua suspeita I às entidades oficiais de saúde e ao setor médico da Entidade Profissional.

Parágrafo Segundo:

Em caso de denúncia da Entidade Profissional quanto aos serviços prestados pelo convênio Imédico a empresa deverá analisar as reclamações e cientificar a Entidade Profissional da resolução tomada.

Parágrafo Terceiro:

É obrigatório o exame médico do Trabalhador por ocasião do término do contrato de trabalho nas atividades e operações constantes da NR-15. O exame será realizado durante o período do aviso prévio desde que o último exame tenha sido realizado há mais de 30 (trinta) dias  respeitando o prazo técnico de renovação dos exames. Na hipótese de não comparecimento do Trabalhador ao exame médico formalmente comunicado fica a empresa dispensada de cumprir esta exigência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS / ODONTOLÓGICOS

Para efeito do art. 32 da Consolidação das Leis da Previdência Social, a empresa aceitará atestados subscritos por médicos ou dentistas do Sindicato Laboral. Quando a empresa possuir ambulatório médico na obra, os referidos atestados deverão ser submetidos ao médico da empresa, para análise e liberação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORNECIMENTO DE UNIFORME E ROUPAS DE TRABALHO.

A empresa fornecerá a seus empregados, gratuitamente, 02 (dois) uniformes, macacões e outras peças de vestimentas, bem como equipamento de proteção individual e de segurança, inclusive calçados especiais e óculos de segurança graduados, de acordo com receita médica, quando por ela exigidos na prestação do serviço ou quando a atividade o exigir.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÕES/HOMOLOGAÇÕES/ AVISO PRÉVIO

As homologações deverão ser feitas na Entidade Sindical Profissional.

a) A Entidade representativa da Categoria Profissional de acordo com o artigo 477, §2° da CLT, tem como atribuição à competência para prestação de assistência aos Trabalhadores por ocasião das rescisões dos contratos de trabalho, podendo a seu crItério, utilizar-se de ressalvas na hipótese de dúvidas quanto à interpretação de dispositivos legais e normas coletivas;

b) O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, constando do mesmo, de forma clara, a data, local e hora para liquidação das verbas rescisórias , com o "ciente" do Trabalhador. Caso o Trabalhador não compareça, o Sindicato Profissional deverá fornecer certidão à empresa atestando a ausência do Trabalhador, do mesmo modo, será fornecido ao Trabalhador, na ausência da empresa, Certidão de não comparecimento da mesma.

c) Os pagamentos das verbas rescisórias, quando efetuados em cheque, deverão ser feitos até as 14:00 horas, através de cheque nominal, descontável na praça de pagamento e acompanhamento de fotocópia do mesmo;

d) O sindicato laboral se compromete a implantar um sistema de hora marcada para homologação de rescisões de contrato de trabalho;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PERICULOSIDADE

A empresa se obriga ao pagamento do adicional de periculosidade, de acordo com a lei para os empregados que estiverem exercendo as funções de eletricista, eletricista montador, motoristas de caminhão munck e ajudantes de eletricista.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MENSALIDADE SINDICAL

A empresa descontará quando devida, a mensalidade sindical diretamente de seus empregados associados ao Sindicato de Classe, ora representante, deste que por eles autorizados.

Parágrafo Único:

O valor dos descontos das mensalidades ficará à disposição do Sindicato beneficiado, a partir do 100 (décimo) dia subsequente do desconto, com a relação nominal dos empregados para controle da entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - VALIDADE

O presente acordo terá vigência a partir de 01 de agosto de 2005 a 31 de julho de 2006. E, por estarem as partes assim ajustados, firma o presente para os devidos fins de direito.

Governador Valadares, 19 de agosto de 2005
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